
 

 

LEI Nº. 2.661/2014 

“CRIA GRATIFICAÇÃO ESPECIAL PARA O 
PREGOEIRO E MEMBROS DA EQUIPE DE 
APOIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

      ADEMIR JOSE ANDRIOLI GONZATTO, Prefeito Municipal de dezesseis de 

Novembro, RS, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1°. Fica criada gratificação especial atribuída ao pregoeiro e à equipe de 

apoio, criados em âmbito municipal nos termos do Decreto Municipal n°. 2.762/2014. 

Parágrafo Único. A gratificação de que trata esta Lei será no valor mensal 

equivalente: 

a) ao pregoeiro, a 1,2 (uma vírgula duas) vezes o valor do PR (Padrão Referencial); 

e, 

b) a cada um dos membros da equipe de apoio, a 1 (uma) vez o valor do PR 

(Padrão Referencial). 

Art. 2°. O servidor suplente somente terá direito à percepção da gratificação de que 

trata esta Lei enquanto substituir o titular, na proporção de sua efetiva participação. 

Art. 3°. A gratificação especial estabelecida pela presente Lei é 

inacumulável com qualquer outra gratificação especial a que faça jus o servidor; 

sendo-lhe lícito, contudo, optar pela mais vantajosa. 

Art. 4°. As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pelas dotações 

orçamentárias próprias. 

Art. 5°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

GABINETE DO PREFEITO DE DEZESSEIS DE NOVEMBRO – RS, 02 DE 
SETEMBRO DE 2014. 

 

ADEMIR JOSE ANDRIOLI GONZATTO, 
       Prefeito. 

Registre-se e Publique-se 
 
ROMALDO JOSÉ SCHEEREN PORSCH, 
Secretário de Administração. 
 


